
 Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

 Documento de Oficialização da Demanda 

 1.  Identificação da Demanda 

 1.1  Título 

 Os  jalecos  descartáveis  têm  sido  usados  ao  longo  do  tempo  como  EPI  na 
 prática  médica  e  odontológica.  Com  o  advento  da  pandemia  de  covid19 
 tornou-se  item  indispensável  na  prevenção  da  transmissão  de  microorganismos 
 através  da  deposição  de  aerossóis  gerados  durante  o  atendimento  na  roupa  e 
 na pele do profissional de saúde. 

 Sendo  assim,  faz-se  imprescindível  a  manutenção  de  um  estoque 
 adequado no ambiente da Seção de Assistência Médica e Odontológica. 

 Unidade Demandante 

 Unidade  SAMED  Data  21.01.2022 
 Responsável pela 
 Demanda 

 Kleirton Ibiapina Alves 

 2.  Contexto 

 2.1.  Motivação 

 Manter  adequado  o  ambiente  do  Serviço  de  Assistência  Médica  e 
 Odontológica  do  TRE-CE  para  as  novas  práticas  de  biossegurança  impostas 
 pela  pandemia  da  covid19,  adquirindo  insumos  que  já  fazem  parte  da 
 mudança  de  condutas  e  protocolos,  sendo  essas  adequações  imprescindíveis 
 para  diminuir  o  risco  de  contágio  pelo  vírus  SARS-Cov-2  no  contexto  de 
 trabalho  presencial  que  é  imprescindível  no  atendimento  odontológico  após  a 
 suspensão do período de trabalho remoto. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/01/2022 08:44:47
Por: ANA EDITE COELHO DE QUEIROZ e outro

T
R

E



 Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

 2.2.  Resultados Esperados 

 A  compra  dos  insumos  ora  solicitados  concorrerá  para  a  proteção  da 
 saúde  dos  servidores  envolvidos  nos  atendimento  odontológico  realizado  na 
 SAMED. 

 2.3.  Alinhamento Estratégico 

 Alinhamento 
 Estratégico  Objetivos, Ações e Iniciativas 

 Objetivos 
 Organizacionais 

 Manter  as  ações  que  visam  preservar  a  qualidade  de 
 vida no trabalho para os servidores do TRE-CE (SGP) 

 2.4.  Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto a 
 ser contratado? 

 [   ] Menos de 1 ano  [ x ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos 

 A  demanda  tem,  a  princípio,  caráter  definitivo,  pois,  apesar  de  ainda  não  se  ter 
 determinada  a  duração  do  estado  de  pandemia,  já  se  sabe  que  a  adoção  de 
 mudanças  de  conduta  no  ambiente  de  trabalho,  será  algo  incorporado  à  vida  e  à 
 rotina  de  todos,  mesmo  após  o  fim  das  medidas  restritivas  de  contato  social 
 estabelecidas  pelas  autoridades  governamentais  e  de  saúde  pública,  dentre  as  quais 
 se  impõe  o  uso  de  EPIs  no  atendimento  médico/odontológico,  por  serem 
 procedimentos geradores de aerossóis. 
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 2.5.  Unidades  que  farão  uso  do  objeto  da  demanda  ou  serão 
 beneficiadas 

 [   ] Uma Unidade [   ] Duas unidades [   ] Três unidades  [  x  ] Mais de Três unidades 

 O  benefício  decorrente  do  uso  dos  insumos  a  serem  adquiridos  terá  efeito  na 
 proteção da saúde dos envolvidos no atendimento odontológico realizado na Samed. 

 2.6.  Expectativa de entrega 

 O  prazo  ideal  para  a  aquisição  do  equipamento  ora  solicitado  é  o  menor 
 possível  dentro  dos  trâmites  de  compra,  visto  que  o  atendimento  se  dá  de 
 forma  contínua  e  diária,  sendo  necessário  manter  estoque  adequado  dos 
 EPIs. 

 3.  Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da 
 Contratação 

 Nome do 
 Servidor (titular) 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SAD) 

 Telefone  3453-3667 / 3453-3731 
 E-mail  sad@tre-ce.jus.br 
 Nome do servidor 
 (substituto) 

 SEÇÃO DE ALMOXARIFADO 

 Telefone  3453-3741 / 3453-3742 
 E-mail  sealx@tre-ce.jus.br 

 4.  Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação 

 Nome do 
 Servidor (titular) 

 Giovana Luna Araújo Vinhas 

 Telefone  (85) 3453-3737 
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 E-mail  giovana@tre-ce.jus.br 
 Nome do servidor 
 (substituto) 
 Telefone 
 E-mail 
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